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ATA DA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

(retificada conforme deliberação do Órgão Especial na Sessão Ordinária realizada em 6 de 
maio de 2019) 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, realizou-

se a sexta Sessão Extraordinária do Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, 

sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente 

do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Renato de Lacerda Paiva, 

Vice-Presidente do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel Pereira, 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Kátia Magalhães Arruda, 

José Roberto Freire Pimenta, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues e 

Maria Helena Mallmann e o Excelentíssimo Senhor Luiz Eduardo Guimarães Bojart, Vice-

Procurador-Geral do Trabalho. O Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente declarou 

aberta a sessão e cumprimentou os Senhores Ministros, o representante do Ministério 

Público e os servidores. Inicialmente, registrou a ausência justificada do Excelentíssimo 

Senhor Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, em virtude de compromissos institucionais no 

Conselho Nacional de Justiça. Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 

franqueou a palavra a seus pares e, não havendo quem dela quisesse fazer uso, submeteu à 

apreciação dos membros do Colegiado a pauta administrativa, que resultou na aprovação das 

seguintes Resoluções Administrativas: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2048, 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.  Altera as Instruções Normativas nos 3, 20, 31 e 36 e 

revoga as Instruções Normativas nos 15 e 26.  O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência 

do Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, 

presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente 

do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da 

Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel Pereira, Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Kátia Magalhães Arruda, José Roberto 

Freire Pimenta, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues e Maria Helena 
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Mallmann e o Excelentíssimo Senhor Luiz Eduardo Guimarães Bojart, Vice-Procurador-

Geral do Trabalho,  considerando as modificações introduzidas pela Lei nº 13.467/2017 no 

art. 899 da CLT, que produziram significativas mudanças no instituto do depósito recursal; 

considerando que o depósito recursal, anteriormente realizado na conta vinculada ao FGTS, 

por meio da guia GFIP, passa a ser efetuado em conta vinculada ao juízo, mediante guia de 

depósito judicial; considerando a adoção do índice da poupança como critério de atualização 

monetária do depósito recursal; considerando a redução à metade do valor do depósito 

recursal para as entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos, 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte;  

considerando a isenção do depósito recursal assegurada aos beneficiários da justiça gratuita, 

entidades filantrópicas e empresas em recuperação judicial; considerando a possibilidade de 

substituição do depósito recursal por fiança bancária ou seguro garantia judicial; 

considerando a necessidade de adequar as Instruções Normativas nºs 3 e 31 do TST à atual 

sistemática do depósito recursal,  considerando a previsão contida no art. 1.007 do CPC, 

RESOLVE 1) Alterar  a redação das alíneas ‘e’ e ‘f’ do item II da Instrução Normativa nº 

3/1993, que passam a vigorar com a seguinte redação: ‘II – (...) e) nos dissídios individuais 

singulares o depósito será efetivado pelo recorrente em conta vinculada ao juízo, por meio 

de guia de depósito judicial; (NR) f) nas reclamações trabalhistas plúrimas e nas em que 

houver substituição processual, será arbitrado o valor total da condenação, para o 

atendimento da exigência legal do depósito recursal, em conformidade com as alíneas 

anteriores; (NR)’ 2) Inserir as alíneas ‘i’, ‘j’ e ‘k’ no item II da Instrução Normativa nº 

3/1993, de seguinte teor: ‘II – (...) i) destinando-se o agravo de instrumento a destrancar 

recurso de revista que se insurge contra decisão que contraria a jurisprudência uniforme do 

Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada em súmulas ou em orientação 

jurisprudencial, não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito recursal; (NR) j) o valor 

do depósito recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins lucrativos, 

empregadores domésticos, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 

pequeno porte; (NR) k) são isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, 

as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. (NR)’ 3)  Acrescentar o 

item II-A à Instrução Normativa nº 3/1993, com o seguinte teor: ‘Item II-A - Ato Conjunto 
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da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e da Corregedoria-Geral da Justiça do 

Trabalho definirá os requisitos para a admissibilidade do seguro garantia judicial e da fiança 

bancária em substituição ao depósito recursal. (NR)’ 4)  Alterar a redação dos itens III, caput 

e alínea ‘a’, IV, ‘d’, V, e VIII, da Instrução Normativa nº 3/1993, que passam a vigorar com 

a seguinte redação: ‘III - Julgada procedente ação rescisória e imposta condenação em 

pecúnia, será exigido apenas um depósito recursal, com valor máximo equivalente ao do 

depósito em recurso de revista, dispensado novo depósito para os recursos subsequentes, 

salvo o depósito do agravo de instrumento, previsto no § 7° do art. 899 da CLT, observando-

se o seguinte: (NR) a) o depósito será efetivado pela parte recorrente vencida, em conta 

vinculada ao juízo da causa, mediante guia de depósito judicial; (NR) (...)’  ‘IV – (...) d) o 

depósito previsto no item anterior será efetivado pelo executado recorrente, mediante guia 

de depósito judicial, em conta vinculada ao juízo da execução; (NR) (...)’ ‘V - Nos termos 

do § 3º do art. 40 da Lei n° 8.177/1991, não é exigido depósito para recurso ordinário 

interposto em dissídio coletivo, uma vez que a regra aludida atribui apenas valor ao recurso, 

com efeitos limitados, portanto, ao cálculo das custas processuais. (NR)’ ‘VIII - O depósito 

recursal, realizado em estabelecimento bancário oficial em conta vinculada ao juízo, 

mediante guia de depósito judicial, e corrigido com os mesmos índices da poupança (art. 

899, § 4°, da CLT), será da responsabilidade da parte quanto à exatidão dos valores 

depositados e deverá ser comprovado, nos autos, pelo recorrente, no prazo do recurso a que 

se refere, independentemente da sua antecipada interposição, observado o limite do valor 

vigente na data da efetivação do depósito, bem como o contido no item VI. No caso de 

agravo de instrumento, o depósito recursal deverá ser comprovado no ato de interposição do 

recurso, nos ternos do art. 899, § 7º, da CLT, com a redação da Lei n.º 12.275/2010. (NR)’ 

5) Acrescentar os itens XIII e XIV à Instrução Normativa nº 3/1993, com a seguinte 

redação:  ‘XIII – Em caso de recolhimento insuficiente do depósito recursal, somente haverá 

deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do 

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor devido. (NR)  XIV – Em 

caso de equívoco no preenchimento da guia de recolhimento do depósito recursal, o relator 

deverá conceder o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 7º do art. 1.007 do CPC de 2015 

para o recorrente sanar o vício, sob pena de deserção. (NR)’ 6) O art. 1° da Instrução 



  

  

  
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

4 

Normativa n° 31, aprovada pela Resolução n° 141, de 27/09/2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  ‘Art. 1° O depósito prévio em ação rescisória de que trata o art. 836 da 

CLT, com redação dada pela Lei n° 11.495, de 22 de junho de 2007, deverá ser realizado em 

conta vinculada ao juízo, observando-se as seguintes peculiaridades quanto ao 

preenchimento da guia de depósito judicial: (NR) (...)’  7) Acrescentar os itens XIX e XX à 

Instrução Normativa nº 20/2002, com a seguinte redação: ‘XIX – Em caso de recolhimento 

insuficiente das custas, somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e 

comprovar o valor devido. (NR)  XX – Em caso de equívoco no preenchimento da guia de 

custas, o relator deverá conceder o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 7º do art. 1.007 do 

CPC de 2015 para o recorrente sanar o vício, sob pena de deserção. (NR)’ 8) Revogar a 

Instrução Normativa n° 15, aprovada pela Resolução n° 88, de 08/10/98, e a Instrução 

Normativa n° 26, aprovada pela Resolução n° 124, de 02/09/04. 9) Alterar a redação do 

artigo 1º da Instrução Normativa n.º 36/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 1º Os depósitos judiciais na Justiça do Trabalho serão realizados em conta judicial 

pelos seguintes meios disponíveis: (NR)’ Esta Resolução Administrativa entra em vigor na 

data de sua publicação. Publique-se.” Observação: o Órgão Especial rejeitou a proposta de 

alteração da Instrução Normativa n° 3 do TST, formulada pelo Excelentíssimo Senhor 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, quanto à aplicabilidade da regra contida no art. 

1.007, § 4°, do CPC no Processo do Trabalho. “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 

2049, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.  Revoga o Ato GDGSET.GP n° 529, de 13 de 

outubro de 2014, que dispõe sobre a ajuda de custo para moradia prevista no art. 65, II, da 

Lei Complementar nº 35/1979, e a Resolução Administrativa n° 1707, de 3 de novembro de 

2014, que o referendou.  O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 

Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente do Tribunal, 

Lelio Bentes Corrêa, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins 

Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel Pereira, Alberto Luiz Bresciani de 

Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Kátia Magalhães Arruda, José Roberto Freire Pimenta, 
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Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues e Maria Helena Mallmann e o 

Excelentíssimo Senhor Luiz Eduardo Guimarães Bojart, Vice-Procurador-Geral do 

Trabalho,  considerando a Decisão proferida pelo Exmo. Ministro Luiz Fux em 26 de 

novembro de 2018, nos autos da Ação Originária n° 1.773/DF, em trâmite no Supremo 

Tribunal Federal, RESOLVE Revogar, a partir de 1° de janeiro de 2019, o Ato GDGSET.GP 

n° 529, de 13 de outubro de 2014, que dispõe sobre a ajuda de custo para moradia prevista 

no art. 65, II, da Lei Complementar nº 35/1979, e a Resolução Administrativa n° 1707, de 3 

de novembro de 2014, que o referendou. Publique-se.” “RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA Nº 2050, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.  Referendar o ato 

administrativo praticado pelo Exmo. Ministro Presidente do Tribunal que deferiu o pedido 

formulado pelo Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga de suspensão de suas férias, 

a partir de 7 de janeiro de 2019, em virtude de atividades a serem desempenhadas no 

Conselho Nacional de Justiça.  O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 

Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente do Tribunal, 

Lelio Bentes Corrêa, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins 

Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel Pereira, Alberto Luiz Bresciani de 

Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Kátia Magalhães Arruda, José Roberto Freire Pimenta, 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues e Maria Helena Mallmann e o 

Excelentíssimo Senhor Luiz Eduardo Guimarães Bojart, Vice-Procurador-Geral do 

Trabalho,  considerando o disposto no Ofício TST.GMACV n° 058, de 10 de dezembro de 

2018,  RESOLVE Referendar o ato administrativo praticado pelo Exmo. Ministro Presidente 

do Tribunal que deferiu o pedido formulado pelo Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga de suspensão de suas férias, a partir de 7 de janeiro de 2019, em virtude de atividades 

a serem desempenhadas no Conselho Nacional de Justiça.  Publique-se.” Logo após, o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente determinou o pregão dos processos, tendo o 

Colegiado assim decidido: Processo: ED-PA - 9901-74.2017.5.00.0000, Relatora: Ministra 

Maria Helena Mallmann, Embargante: AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO - 

MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DO TRABALHO, Embargado(a): MINISTRO 
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PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST, Decisão: por 

unanimidade, chamar o feito á ordem para, retificando a certidão referente ao julgamento 

realizado na sessão ordinária do Órgão Especial de 10 de dezembro de 2018, consignar o 

impedimento do Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, mantido 

o resultado.  Observação 1: Não participaram do julgamento os Exmos. Ministros João 

Batista Brito Pereira e Ives Gandra Martins Filho, em razão de impedimento. Observação 2: 

Não participaram do julgamento os Exmos. Ministros Cláudio Mascarenhas Brandão e 

Douglas Alencar Rodrigues, em razão de suspeição. Processo: ED-PA - 9902-

59.2017.5.00.0000, Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, Embargante: CLÁUDIO 

MASCARENHAS BRANDÃO - MINISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, Embargado(a): MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO - TST, Decisão: por unanimidade, chamar o feito á ordem para, retificando a 

certidão referente ao julgamento realizado na sessão ordinária do Órgão Especial de 10 de 

dezembro de 2018, consignar o impedimento do Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, 

Presidente do Tribunal, mantido o resultado.  Observação 1: Não participaram do 

julgamento os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, Ives Gandra Martins Filho e 

Cláudio Mascarenhas Brandão, em razão de impedimento. Observação 2: Não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, em razão de suspeição. Nada 

mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, 

Presidente, agradecendo aos Ministros, declarou encerrada a sessão. Para constar, eu, 

Valério Augusto Freitas do Carmo, Secretário-Geral Judiciário, lavrei esta Ata, que é 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

e por mim subscrita. Brasília, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

dezoito. 

 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 
 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Secretário-Geral Judiciário 


